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PORTARIA N° 011/2021, de 01 de junho de 2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de professores para 

prestação de serviços, em Regime Suplementar de 

Trabalho-RST, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 35 da Lei 

Municipal nº 539, de 25 de julho de 2011 e compreendendo a necessidade do fiel 

cumprimento da Matriz Curricular do Município de Teodoro Sampaio/BA e 

solicitação/requerimento do Diretor(a)/Coordenador(a) das escolas públicas 

municipais, DEFERIDAS, levando em conta, o interesse público e a opção do 

professor(a) ou coordenador(a) pedagógico, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Convocar para prestar serviços em Regime Suplementar de Trabalho-RST, 

com horas atribuídas além da sua carga horária normal, os professores e 

coordenadores pedagógicos municipais, na forma e total de aulas discriminadas. 

$ 1°- A convocação em Regime Suplementar de Trabalho – RST, será remunerado 

proporcionalmente ao número de horas adicionais à jornada de trabalho dos 

professores e coordenadores pedagógicos. 

$ 2º- Cessados os motivos que determinaram a atribuição de Regime Suplementar 

de Trabalho-RST, o(a) professor(a) e coordenador(a) pedagógico, retorna 

automaticamente, à sua jornada normal de trabalho. 

Art. 2°- O total de hora/aula semanal atribuída a cada professor(a) ou 

coordenador(a) pedagógico, será a prevista no Anexo Único desta Portaria.  
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Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagem ao início das atividades pelo(a) professor(a) ou coordenador(a) 

pedagógico, conforme frequência encaminhada pelas escolas municipais. 

 

Teodoro Sampaio, Ba, 01 de junho de 2021. 

 

Prof. José Gilson Barbosa Pereira de Jesus dos Santos 
Secretário Municipal da Educação 

 
 
 
 

Adm. Carla Santiago dos Santos 
Coordenadora de Gestão Administrativa, Financeira e de Pessoal 

 

 

Prof.ª Jeisiane Barbosa Pereira 
Coordenadora de Ensino e Suporte Pedagógico 
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